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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

EDITAL Nº 72/2022 DE DIVULGAÇÃO - CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL 

(CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022)  
 

O Secretário Geral de Administração da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo – ALESP, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento à 

decisão judicial proferida nos autos do agravo de instrumento nº 2187700-22.2022.8.26.0000, TORNA PÚBLICA a inclusão do candidato DANIEL LUNGHIN 

– Inscrição nº 17681880, Analista Legislativo, como participante da lista de candidatos com deficiência, e DIVULGA a nota da prova dissertativa e a 

classificação prévia do interessado, conforme segue: 
 

Classificação Geral 

Inscrição Nome                                                            Nascimento                   Jurado Obj. Nota Red. Nota PD Red. Nota FinalNota Final Class. Prévia 

17681880 DANIEL LUNGHIN                                       07/04/1981                        N  75,294  81,818   81,818  157,112  234 

 

Classificação Especial 

Inscrição Nome                                                              Nascimento                     Jurado Obj. Nota Red. Nota PD Red. Nota FinalNota Final Class. Prévia 

17681880 DANIEL LUNGHIN                                         07/04/1981                          N  75,294  81,818   81,818  157,112  7 

 

O candidato poderá interpor recurso contra a nota da prova dissertativa e a classificação prévia no período de 06, 08 e 09 de setembro de 2022, 

devendo observar as disposições do Capítulo 12 do edital do concurso. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente edital. 

São Paulo, 06 de setembro de 2022. 

 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 

Uma professora, recentemente, foi agredida em uma escola 
estadual em Ilha Comprida, todo mundo viu, está no G1.

Em vez de o dirigente orientar a supervisão de ensino a ir à 
escola e a ajudar a escola, não, abriram uma averiguação preli-
minar para punir, para perseguir, para criminalizar e para afron-
tar a autonomia da escola e a autonomia do conselho escolar.

Isso é um absurdo, espero que providências sejam tomadas 
nesse sentido, senão nós vamos tomar as providências, convo-
cando o dirigente aqui na Comissão de Educação. Vamos acio-
nar o Ministério Público, enfim, tomaremos providências contra 
essa perseguição, esse assédio que, infelizmente, tem sido uma 
marca dessa gestão do ex-secretário Rossieli Soares, do Doria e 
do Rodrigo Garcia.

Muito obrigado, Sra. Presidente, e, havendo acordo entre 
as lideranças...

A SRA. PRESIDENTE - JANAINA PASCHOAL - PRTB - Tem um 
colega... Deputado, desculpe, é que há um colega que fará uso 
da palavra, mas eu agradeço muito. Ele desistiu? Ah, perdão, 
deputado. É que o colega tinha dito que falaria, mas desistiu.

O SR. CARLOS GIANNAZI - PSOL - Então, havendo acordo 
entre as lideranças e não havendo mais nenhum orador, eu 
solicito o levantamento desta sessão.

A SRA. PRESIDENTE - JANAINA PASCHOAL - PRTB - É regi-
mental. Peço desculpas a V. Exa. por ter interrompido.

Sras. Deputadas e Srs. Deputados, havendo acordo de lide-
ranças, esta Presidência, antes de dar por levantados os nossos 
trabalhos, convoca V. Exas. para a sessão ordinária de amanhã, 
à hora regimental, sem Ordem do Dia.

Um excelente final de tarde aos senhores e uma boa noite.
Está levantada a presente sessão.
* * *
- Levanta-se a sessão às 15 horas e 10 minutos.
* * *

 2 DE SETEMBRO DE 2022
7ª REUNIÃO

Presidência: CORONEL TELHADA

RESUMO

1 - CORONEL TELHADA
Assume a Presidência e abre a reunião. Declara estarem 
presentes 11 Srs. Deputados, número insuficiente para a 
abertura dos trabalhos. Convoca os Srs. Deputados para 
a sessão ordinária do dia 05/09, à hora regimental, sem 
Ordem do Dia. Encerra a reunião.

 Atos Administrativos
 DECISÕES DA MESA
DE 31/08/2022
PROCESSO RG Nº 3211/2021
Interessado: Divisão de Folha de Pagamento
Assunto: Alteração de Grade de Substituição
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, à vista de tudo quanto 
consta do presente processo, que cuida do assunto acima epi-
grafado, DECIDE APROVAR, para os fins do disposto do artigo 
43 do Ato nº 30/10, da Mesa, a solicitação formulada pelo Sr. 
Gestor da Divisão de Folha de Pagamento, de alteração da 
grade de substituição do cargo de Gestor da Divisão de Folha 
de Pagamento, a partir de 01/08/2022.

DIVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO
Cargo: Gestor de Divisão
Titular: RENATO RODRIGUES MARQUESIM, matrícula 18.598
1ª Substituto: DIEGO LUZ DE CARVALHO, matrícula 24.238
2º Substituto: JOSE PAULO PEREIRA JUNIOR, matrícula 22.998
(Decisão nº 3486-A/2022);
PROCESSO RG Nº 2404/2021
Interessado: Divisão da Rede ALESP
Assunto: Alteração de Grade de Substituição
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, à vista de tudo quanto 
consta do presente processo, que cuida do assunto acima epi-
grafado, DECIDE APROVAR, para os fins do disposto do artigo 
43 do Ato nº 30/10, da Mesa, a solicitação formulada pela Sra. 
Gestora da Divisão da Rede ALESP, de alteração da grade de 
substituição do cargo de Gestor da Divisão da Rede ALESP, a 
partir de 01/08/2022.

DIVISÃO DA REDE ALESP
Cargo: Gestor de Divisão
Titular: CAMILA BRANDI COUTO DOS SANTOS, matrícula 24.633
1º Substituto: PATRICIA YAMAMOTO WEISZ, matrícula 18.604
2º Substituto: VAGO
(Decisão nº 3486-B/2022);
DE 05/09/2022
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do parágrafo 

1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:
DANIELA BORGES LOPES, RG nº 1400608120, matrícula nº 

31195, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSIS-
TENTE PARLAMENTAR III, do SQC-I do Quadro da Secretaria da 
Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo 
III, da Lei Complementar nº 1136/2011, a partir de 05/09/2022.

(Decisão nº3495/2022);
FABIO FIGUEIREDO LOPEZ, RG nº 232174647, matrícula nº 

30713, do cargo que vem exercendo, em comissão, de ASSIS-
TENTE PARLAMENTAR VII, do SQC-I do Quadro da Secretaria da 
Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo 
III, da Lei Complementar nº 1136/2011, a partir de 05/09/2022.

(Decisão nº3496/2022);
GIVANILDO BERNARDO RODRIGUES, RG nº 24358797, 

matrícula nº 30646, do cargo que vem exercendo, em comissão, 
de AUXILIAR LEGISLATIVO, do SQC-I do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o 
artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº3497/2022);
NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 

Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:
GILMARA KALINE DE MOURA , RG nº 540449854, para 

exercer, em comissão, o cargo de AUXILIAR LEGISLATIVO, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Clas-
ses e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução nº 
776/96, em vaga decorrente da exoneração de GIVANILDO 
BERNARDO RODRIGUES, ficando atribuída a Gratificação de 
Representação a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar 
nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de AUXILIAR LEGISLATIVO, 
a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3498/2022);
MARCOS VINICIUS OLIVEIRA FERREIRA DA SILVA ATANASIO, 

RG nº 480087167, para exercer, em comissão, o cargo de ASSIS-
TENTE PARLAMENTAR VII, do SQC-I do Quadro da Secretaria da 
Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo 
III, da Lei Complementar nº 1136/2011, em vaga decorrente da 
exoneração de FABIO FIGUEIREDO LOPEZ, ficando atribuída a 
Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei 
Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ASSIS-
TENTE PARLAMENTAR VII, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº3499/2022);
PROCESSO DIGITAL 109/2021
Interessado(a): Divisão de Manutenção e Conservação - DMC
Assunto: Contratação direta da concessionária Eletropaulo 

Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A para o forneci-
mento de energia elétrica, em regime tarifário especial, para o 
Palácio 9 de Julho e edifícios anexos – Prorrogação de prazo de 
vigência automática - Autorização de despesas.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições, à vista do contido nos autos 

GRANDE EXPEDIENTE

* * *
O SR. CARLOS GIANNAZI - PSOL - Pela ordem, Sra. Presidente. 

Eu gostaria de utilizar a tribuna pelo Art. 82 do Regimento Interno.
A SRA. PRESIDENTE - JANAINA PASCHOAL - PRTB - É regi-

mental. Vossa Excelência tem o prazo de cinco minutos.
O SR. CARLOS GIANNAZI - PSOL - PELO ART. 82 - De volta 

à tribuna, no dia de hoje, eu tenho dois assuntos importantes 
para tratar. O primeiro deles é prestar o nosso apoio, a nossa 
solidariedade aos professores e a toda a comunidade acadêmi-
ca da Unesp de Rio Claro, que foi, ontem, vítima de um incêndio 
que acabou com o Instituto de Biociências.

Foi um incêndio de uma proporção muito grande, que colo-
cou em risco, logicamente, a vida dos alunos, dos pesquisado-
res, dos professores. Mas isso não aconteceu. Mas nós tivemos 
um prejuízo muito grande na área da pesquisa, da Ciência. 
Vários acervos foram destruídos.

Pesquisas de mais de 40 anos foram totalmente perdidas, 
viraram cinzas, literalmente. Então me refiro aqui ao campus da 
Unesp de Rio Claro. Coleções didáticas de Zoologia se perde-
ram, coleções de animais. Então, foi muito grave.

Eu recebi a notícia ontem aqui. Nós estávamos em uma 
grande audiência pública, uma importante audiência pública 
em defesa dos institutos de pesquisa, defendendo uma nova 
governança ambiental, no plenário José Bonifácio, quando nós 
recebemos a notícia. Os pesquisadores que estavam presentes 
ficaram abismados, abalados, porque nós perdemos mais de 40 
anos de pesquisas nessa área da Zoologia, da Biociência.

Eu tenho informações. Já visitei esse campus mais de 
uma vez, conheço os funcionários e alguns professores, e esse 
campus não passou ainda por uma reforma desde 1977. É uma 
construção antiga, tem até divisórias de papelão. Isso acon-
teceu não porque não houvesse ali uma boa gestão, é porque 
faltam recursos. Não há um financiamento adequado nas nos-
sas universidades públicas, que estão sucateadas, degradadas.

Nós lutamos anualmente aqui na Assembleia Legislativa, 
quando é votado o Orçamento, para que haja inclusive um 
aumento do percentual, de 9,57%, para pelo menos 11%, 
porque esse percentual vem ainda dos anos noventa. Porém, 
as universidades cresceram, ampliaram as suas instalações, os 
cursos, o número de alunos, o número de funcionários, de pro-
fessores. Esses, nem tanto.

Na verdade, mas sobretudo as suas estruturas, seus campi, 
como a Unesp, a própria USP. Nos anos 90 não tinha o campus 
da USP Leste, por exemplo, nos anos 80, 90, agora tem a Uni-
camp, e o Orçamento é praticamente o mesmo. Ele não cresceu, 
ele não acompanhou o crescimento das Universidades, tanto do 
ponto de vista estrutural como do ponto de vista humano. E aí, 
o financiamento é sempre precário.

Inclusive, nós, deputados estaduais, constantemente apre-
sentamos emendas também, individuais, dessas que são obri-
gatórias para o governo, aos campi das três universidades, para 
ajudá-las no financiamento. Porque o Orçamento disponibilizado 
pelo governo não é suficiente. Lembrando que o governo Doria 
tentou reduzir ainda mais. Houve uma ampla mobilização e ele 
recuou desse corte do Orçamento das universidades públicas do 
estado de São Paulo. Me refiro aqui à USP, Unicamp e à Unesp.

E agora, o governador Rodrigo/Doria, Rodrigo Garcia, 
disse em um debate, em uma entrevista, se eu não me engano, 
não sei se foi na “CBN”, no “Estadão” ou na “Bandeirantes”, 
que ele não tem mais disposição, que o estado não tem mais 
condições nem disposição de aumentar o financiamento das 
nossas universidades públicas, quando ele foi indagado por um 
jornalista sobre a cobrança de mensalidades nas escolas e nas 
universidades públicas.

Ele disse isso, que não haverá um aumento, que o Estado já 
está no limite do financiamento das universidades. Isso não cor-
responde à verdade. Na verdade, o Estado pode financiar muito 
mais, pode aumentar os recursos orçamentários para as nossas 
três universidades e também para o Centro Paula Souza, para 
as Etecs e Fatecs. Presto minha solidariedade aos servidores, 
aos alunos, aos professores, aos pesquisadores, ao gestor, ao 
diretor do campus, o professor José Aragão, aos funcionários, na 
pessoa do Gilberto, que conheço há muito tempo.

Mas o Estado tem que aumentar o financiamento das 
nossas universidades porque elas estão com as estruturas já 
degradadas, não conseguem fazer as reformas adequadas, e 
muito menos a valorização dos seus professores e dos seus 
funcionários, que não conseguem e têm muita dificuldade de 
garantir também a assistência estudantil, a permanência estu-
dantil, que é um debate que a gente tem feito exaustivamente 
todos os anos aqui na Assembleia Legislativa de São Paulo.

Então, fica o nosso apoio, e eu proponho que a Assem-
bleia Legislativa, quando chegar a peça orçamentária, que nós 
possamos apresentar uma emenda coletiva, dos 94 deputados 
e deputadas, para a Unesp de Rio Claro, para que ela faça as 
reformas necessárias, e faça a reconstrução desse importante 
instituto de pesquisa.

Sra. Presidente, eu queria fazer mais um pronunciamento, 
agora pela vice-liderança da Minoria.

A SRA. PRESIDENTE - JANAINA PASCHOAL - PRTB - É regi-
mental, deputado. Fique à vontade.

O SR. CARLOS GIANNAZI - PSOL - PELO ART. 82 - Nós 
estamos debatendo bastante aqui a questão da violência nas 
escolas, que está sendo agravada cada vez mais. Nós voltamos 
de uma pandemia terrível, com milhares de pessoas mortas, a 
sociedade ainda está em luto, as escolas voltaram e a tensão é 
muito grande no seio escolar, no cotidiano das nossas escolas.

Agora eu estou acompanhando um caso, Srs. Deputados e 
Sras. Deputadas, que me deixou revoltado juntamente com os 
professores e até com alguns pais de alunos. Eu me refiro ao 
caso da Escola Estadual Pirassununga, uma escola que fica na 
cidade de Pirassununga, uma escola que fica na região central. 
Essa escola tem todas as dificuldades que as outras escolas 
têm, com disciplinas de alunos que têm ali o seu cotidiano 
escolar eivado por essas dificuldades.

Eu falo isso como diretor de escola pública, sei como 
funciona uma escola. E o conselho de escola tomou algumas 
decisões importantes para ajudar, para contribuir com o proces-
so disciplinar no sentido de que haja um mínimo de disciplina, 
porque a escola passa por alguns problemas, sobretudo porque 
não tem funcionários. O Estado não contrata funcionários do 
quadro de apoio escolar. Nós temos um déficit enorme, que eu 
tenho denunciado exaustivamente.

A Escola Pirassununga passa também por esse processo, 
falta de funcionários. E a escola, em uma reunião de conselho, 
aprovou algumas medidas importantes dentro da legislação. No 
entanto, a diretoria de ensino agora está pressionando a escola 
a mudar essas decisões, a mudar a ata, ameaçando os professo-
res que participaram da reunião, ameaçando a professora que 
elaborou a ata, que escreveu a ata, dizendo que se eles não 
mudarem a decisão, se eles não mudarem o teor da ata, eles 
poderão pagar um preço muito alto.

Ou seja, na prática estão ameaçando com algum tipo de 
punição, utilizando o perverso estatuto do funcionalismo públi-
co, que é uma lei ainda de 1968, da época da ditadura militar.

Então quero aqui pedir, solicitar ao dirigente de ensino de 
Pirassununga que ele tome providências, não em ficar perseguin-
do os professores e a gestão da escola, afrontando a autonomia 
da escola. A escola tem autonomia, está na LDB, a escola tem 
que tomar as decisões necessárias para manter o funcionamento. 
E só quem está dentro da escola sabe o que tem que ser feito.

Agora, uma decisão como essa, abrir apuração preliminar, 
chamar professoras e professores, chamar a gestão da escola na 
diretoria de ensino e ameaçá-los, isso é um absurdo. Então faço 
aqui um apelo ao dirigente de ensino para que ele vá à escola e 
ajude a escola a resolver os problemas, coloque os supervisores, 
a sua assessoria para orientar a escola e não punir a escola, não 
criminalizar os professores que já estão criminalizados.

Nós estamos vendo o que aconteceu, ontem, em uma esco-
la em Pirituba. Os alunos soltaram fogos de artifício na direção 
de um professor de matemática aqui em uma escola estadual. 

do Processo Digital nº 109/2021, considerando o disposto na 
Cláusula Oitava do contrato de adesão que disciplina a compra 
e venda de energia elétrica (“Contrato de Compra de Energia 
Regulada”) e da Cláusula Vinte e Um do contrato de adesão que 
regula o uso do sistema de distribuição (“Contrato de Uso do 
Sistema de Distribuição de Energia Elétrica”) celebrados entre 
este Poder e a empresa Eletropaulo Metropolitana Eletricidade 
de São Paulo S/A - ENEL, acostado aos autos aos 30/11/2021, 
estes devidamente analisados e aprovados por ocasião de sua 
celebração através do Parecer nº 201-1/2021, de 05/08/2021, 
exarado pela Procuradoria desta Assembleia Legislativa; diante 
da solicitação de prorrogação de vigência contratual, nos termos 
em que manifestado pela Gestora da Divisão de Manutenção e 
Conservação, aos 19/07/2022; à vista da estimativa de gastos 
para os próximos 12 (doze) meses, conforme previsão efetivada 
pela Divisão de Manutenção e Conservação, de 26/07/2022, que 
acolhe; em face da manifestação da Coordenadoria de Contra-
tações, de 21/07/2022, e dos cálculos apresentados pela Divisão 
de Contabilidade, de 27/07/2022, que ratifica; considerando a 
Manifestação nº 180-1/2022, de 05/08/2022, da Procuradoria 
desta Assembleia Legislativa; à vista da manifestação da Divisão 
de Planejamento e Controle Orçamentário - DPCO 0410/2022, 
de 29/07/2022, atestando a existência de recursos orçamen-
tários suficientes para a realização da despesa ora pretendida 
neste exercício, sendo compatível com o Plano Plurianual – PPA 
2020/2023 – Lei nº 17.262/2020 (Programa 150 – Processo 
Legislativo) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2022 
– Lei nº 17.387/2021, bem como o atendimento das exigências 
da Lei Complementar federal nº 101/2000, em especial no que 
se refere ao disposto em seu art. 16, inciso II, o que ora ratifica, e, 
ainda, em face do encaminhamento do Secretário Geral de Admi-
nistração, datado de 16/08/2022, AUTORIZA a realização das des-
pesas para atender ao serviço de fornecimento de energia elé-
trica no período de novembro/2022 a outubro/2023, no valor de 
até R$ 2.532.490,95 (dois milhões, quinhentos e trinta e dois mil, 
quatrocentos e noventa reais e noventa e cinco centavos), nos 
termos da manifestação e reserva financeira, efetuadas, respecti-
vamente, pela Divisão de Planejamento e Controle Orçamentário 
e pela Divisão de Contabilidade, aos 29/07/2022 e 27/07/2022.

(Decisão nº 3493/2022);
PROCESSO DIGITAL 391/2019
Interessado: Divisão de Painel e Audiofonia - DPA
Assunto: Prorrogação dO Contrato firmado entre a Assem-

bleia Legislativa do Estado de São Paulo e IMPLY TECNOLOGIA 
ELETRÔNICA LTDA. para o fornecimento e instalação de 110 
(cento e dez) terminais de votação, bem como customização e 
manutenção preveıa tiva e corretiva no sistema de votação do 
Plenário Juscelino Kubitschek, conforme especificações - Prorro-
gação do prazo de execução relativamente aos serviços de cus-
tomização e manutenção preventiva e corretiva, pelo período 
de 26 (vinte e seis) meses e 7 (sete) dias.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÄO 
PAULO, no uso de suas a tribribuições, à vista das disposições 
da alínea "h" do inciso II do artigo 14 do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, em face do contido nos autos do Proces-
so Digital n° 391/2019, que cuida do assunto em epígrafe, 
considerando a manifestação apresentada em 16/03/2022, 
da lavra da Divisão de Painel e Audiofonia, em que solicita 
o aditamento contratual do objeto em epígrafe, com vistas 
à prorrogação de seu período de execuçãoo por 30 (trinta) 
meses, complementada por sua também manifestação datada 
de 25/05/2022, contendo a justificativa para o requerido adita-
mento, que expressamente ratifica; à vista da correspondente 
anuência da Contratada ao pretendido aditamento, datada de 

26/04/2022; em face da manifestação da Coordenadoria de 
Contratações, datada de 03/05/2022, em que atesta a vanta-
josidade dos preços ora contratados com aqueles praticados 
no mercado, que acolhe; à luz dos cálculos efetivados pela 
Divisão de Contabilidade, em 05/07/2022, que acolhe; diante 
do Parecer n° 286-1, de 23/05/2022, da lavra da Procuradoria 
desta Assembleia Legislativa, cujos termos ratifica; à vista da 
manifestação da Divisão de Planejamento e Controle Orçamen-
tário — DPC0 n° 0373/2022, de 11/07/202 2, atestando a exis-
tência de recursos orçamentários suficientes para a realização 
da despesa ora pretendida neste exercício, sendo compatível 
com o Plano Plurianual — PPA 2020/2023 — Lei n° 17.262/2 
020 (Programa 150 — Processo Legislativo) e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias — LDO 2022 — Lei n° 17.387/2021, 
bem como o atendimento das exigências da Lei Complementar 
federal n° 101/2000, em especial no que se refere ao disposto 
em seu art. 16, inciso II, o que ora ratifica; e, ainda, em face do 
encaminhamento e da manifestação do senhor Secretário Geral 
de Administração, de 15/08/2022, DECIDE:

I — AUTORIZAR, com fundamento no artigo 57, inciso II e 
§ 2°, da Lei federal n° 8.666/1993, e conforme previsão contida 
no "corpo" da Cláusula Quarta do ajuste, o ADITAMENTO ao 
contrato firmado entre este Poder e a empresa IMPLY TECNO-
LOGIA ELETRÔNICA LTDA., para fins de prorrogação do respec-
tivo prazo de execução contratual relativamente aos serviços de 
customização e manutenção preventiva e corretiva no sistema 
de votação do Plenário Juscelino Kubitschek, pelo período de 
26 (vínte e seis) meses e 7 (sete) dias, nos termos das mani-
festações ele 16/03/2022 e 25/05/2022, da Divisão de Painel e 
Audiofonia, da correspondente anuência da Contratada ao pre-
tendido aditamento, datada de 03/05/2022 e respectivos cálcu-
los apresentados pela Divisão de Contabilidade, em 05/07/2022;

II - APROVAR a Minuta de Termo de Aditamento Contratual 
apresentada pela Procuradoria da ALESP, por meio do Parecer 
n° 286-1, de 23/05/202 2;

III - AUTORIZAR a realização das despesas decorrentes, no 
valor total de até R$ 467.599,20 (quatrocentos e sessenta e sete 
mil, quinhentos e noventa e nove reais e vinte centavos), nos 
termos da informação da Divisão de Planejamento e Controle 
Orçamentário, de 11/07/202 2, e cálculos contábeis e reserva 
financeira, da Divisão de Contabilidade, datada de 05/07/2022 
e outra anexada aos autos em 08/07/2022, respectivamente; e

IV - DELEGAR competência ao senhor Secretário Geral de 
Administração, para representar este Poder na assinatura do 
respectivo Termo de Aditamento Contratual, o qual deverá ser 
publicado, consoante determina a legislação vigente.

(Decisão nº 3494/2022);
DESPACHOS DA PROCURADORIA
DE 05/09/2022
EXPEDIENTE: RG Nº 1340/2022
Interessado: E. C. D. J. P. S.
Assunto: Processo Administrativo Disciplinar
Advogado: Dr. Joel de Matos Pereira (OAB/SP n° 256.729), 

Fernanda Massad de Aguiar (OAB/SP n° 261.232), Glaucia Caro-
lina dos Santos (OAB/SP n° 259.550), Bruna Ruiz de Campos 
Gomes dos Santos (OAB n° 418.368), Johnny Rocha do Carmo 
(OAB/SP n° 418.319), Carlos Eduardo Santiago (OAB/SP n° 
367.938) e Tatiana Wenke Fernandes (OAB n° 233.097)

DESPACHO
Nos termos do artigo 292, caput, da lei nº 10.261/1968, a 

servidora deverá apresentar suas alegações finais.
Prazo: 7 (sete) dias.
DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DE 05/09/2022

DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - 
CONTRATOS E LICITAÇÕES

DE 05/09/2022
PROCESSO DIGITAL Nº 78/2021
Interessada: Administração.
Assunto: Despesa com aquisição de material hidráulico, con-

forme especificações (2ª solicitação) – Autorização de despesa.
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º, inciso VII, 
parágrafo primeiro, do Regulamento do Pregão Presencial, 
aprovado pelo Ato nº 02/2004, com as alterações dos Atos 
de Mesa nº 20/2005 e 04/2013, combinado com o artigo 23, 
do Regulamento do Pregão Eletrônico, aprovado pelo Ato nº 
15/2013, todos da Mesa; à vista do que consta nos autos do 
Processo Digital nº 78/2021, que trata da aquisição de material 
hidráulico, conforme especificações e condições estabelecidas 
no Memorial Descritivo; diante da manifestação, de 18/08/2022, 
da Divisão da Manutenção e Conservação, nos termos em que 
especifica; em face da informação prestada pela Coordenadoria 
de Contratações, de 24/08/2022, que declina o valor total a 
ser despendido, em virtude da formalização do futuro ajuste; à 
vista da manifestação da Divisão de Planejamento e Controle 
Orçamentário – DPCO nº 0460/2022, de 25/08/2022, atestando 
a existência de disponibilidade orçamentária suficiente de 
recursos para atender às despesas decorrentes, bem assim o 
atendimento das exigências da Lei Complementar federal nº 
101/2000, em especial no que se refere ao disposto em seu art. 
16, inciso II, DECIDE:

I. CONVOCAR a empresa GIDAL ENGENHARIA SERVIÇOS E 
DISTRIBUIÇÃO EIRELI, para os itens 5, 8, 9, 19 e 29; a empresa 
JAYME JACINTHO LTDA, para os itens 25 e 102; a empresa 
ANKER TRADE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI, para o 
item 12; a empresa BOLONHA MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO 
EIRELI – EPP, para os itens 16, 31 e 40; registradas como forne-
cedoras da Ata de Registro de Preços nº 19/2021, para assinar 
e devolver a Autorização de Compra, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contados a partir do recebimento do referido instrumento, 
nos termos do disposto no item 11.4 do Edital;

II. AUTORIZAR a realização das despesas decorrentes, no 
valor total de R$ 776,00 (setecentos e setenta e seis reais) para 
a empresa GIDAL ENGENHARIA SERVIÇOS E DISTRIBUIÇÃO 
EIRELI; no valor total de R$ 1.023,80 (um mil e vinte e três 
reais e oitenta centavos) para a empresa JAYME JACINTHO 
LTDA; no valor total de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais) 

para a empresa ANKER TRADE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
EIRELI; com valor total de R$ 5.283,00 (cinco mil e duzentos e 
oitenta e três reais) para a empresa BOLONHA MATERIAL PARA 
CONSTRUÇÃO EIRELI – EPP,nos termos das reservas financeiras 
efetuadas pelo Departamento de Orçamento e Finanças, de 
30/08/2022.

COMUNICADO DE LICITAÇÃO
DE 05/09/2022
Acha-se aberta, com instrumento convocatório disponibi-

lizado no Portal da Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de 
São Paulo (http://www.bec.sp.gov.br), bem como no Portal da 
ALESP (http://www.al.sp.gov.br) ou a ser retirado na Comissão 
Permanente de Licitação, sala T-38, térreo do “Palácio 9 de 
Julho”, situado na Av. Pedro Álvares Cabral, 201, CEP 04097-
900, telefones (11) 3886-6521 e 3886-6872, no horário das 12 
às 19 h, a seguinte licitação:

Pregão Eletrônico nº 66/2022 - Processo Digital nº 511/2022
Objeto: fornecimento de peças de reposição HITACHI para 

o sistema condicionador de ar do Palácio “9 de Julho”, pelo 
regime de empreitada por preço global

Abertura: 23/09/2022 às 9h00
Oferta de Compra nº: 010101000012022OC00103.
Local: Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São Paulo 

(http://www.bec.sp.gov.br)
DESPACHOS DA DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS
DE 05/09/2022
O Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

torna pública a unidade de lotação do(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s), a partir da data do exercício:

PAULO IRAN PAULINO COSTA, Matrícula 31206, no(a) 
GABINETE DE DEPUTADO N.88 - RODRIGO AUGUSTO MORAES, 
a partir de 02/09/2022;

THIAGO GONCALVES ROBERTO, Matrícula 31173, no(a) 
DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA (DI), a partir de 02/09/2022;

HELDER RENATO FARIA SILVA, Matrícula 31188, no(a) DEPAR-
TAMENTO DE INFRAESTRUTURA (DI), a partir de 05/09/2022.

DESPACHOS DA GESTORA DA DIVISÃO DE SAÚDE
Concedendo, à vista do pronunciamento da Divisão de 

Atendimento de Saúde ao Servidor, licença para tratamento de 
saúde ao servidor abaixo:

'Ex-officio'
ANTÔNIO CLÁUDIO VITURIANO, Matrícula: 15565, 15(quin-

ze) dia(s) a partir de 30/08/2022.


